
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 704/2024 

 

 

INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 

MANOEL FRANCISCO GUERREIRO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, INSTITUI 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO do Termo de Convênio firmado em 08-03-2024 

entre o Município e a Associação Hospitalar Manoel Francisco Guerreiro (Lei Municipal nº 4508/2024), 

objetivando estabelecer, em regime de cooperação mútua entre os partícipes, o desenvolvimento de ações para 

assegurar o pagamento aos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, de parcela autônoma mensal 

durante o exercício de 2024, a título de “Diferença Remunerarias - Piso da Enfermagem” para cumprimento dos 

pisos salariais nacionais definidos pelo art.15-C a Lei Federal nº 7.498/1986, composta pelos seguintes membros: 

 

• IVANETE GHIGGI, matrícula nº 21121-4/1, Agente Administrativo 

• JULIANO PANDOLFO, matrícula nº 899-0/1, Agente Administrativo 

• RAYANE BALBINOT VICARI, matrícula nº 2043-5/1, Agente Administrativo 

 

 A Comissão deverá emitir parecer conclusivo sobre a utilização dos recursos previstos no 

Termo de Convênio, até 30 (trinta) dias após o recebimento da prestação de contas da Associação Hospitalar 

Manoel Francisco Guerreiro. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 12 de março de 2024. 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 

http://www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico

